
ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206

Mod. Certidão de Arquivamento Sem Custas a Recolher - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon 
Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3511, Maceió-AL - E-mail: vcivel5@tjal.jus.br

CERTIDÃO

Autos n° 0714450-09.2019.8.02.0001 
Autor:  Antonio José dos Santos 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIFICO, conforme disposto no Provimento de nº 07/2019 que, 

inexistem custas processuais a recolher. Certifico, por fim, que, a seguir, passo a 

arquivar os presentes.  O referido é verdade. Dou fé.

Maceió, 18 de março de 2020.

Rosival Melo da Silva 
Analista Judiciário
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